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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 72 DE 2023
Em 6 de junho de 2023
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Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 5 de junho de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 8, de 2023, de autoria do vereador Flavio Habitzreiter, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de sinalização retrorrefletiva nas caçambas coletoras de entulhos no Município de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 8, DE 16 DE MAIO 2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade de sinalização retrorrefletiva nas caçambas coletoras de entulhos no Município de Três Passos. 

Art. 1º Fica obrigatório o uso de sinalização retrorrefletiva nas caçambas coletoras de entulhos no Município de Três Passos.

Art. 2º A sinalização será pela responsabilidade do prestador do serviço e deve ser feita com adesivos ou tintas retrorrefletivas, que permitam a sua fácil visualização, segundo as especificações estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. 

Art 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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